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LEI MUNICIPAL NO- 434, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial por excesso

de arrecadação ao Orçamento Fiscal de 2022 e contêm outras

providencias.

A Câmara Municipal de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito

Municipal, no uso de suas atribuiçÕes legais, sanciona a sêguinte Lei'

AÉ. 1o - Fica o Município de lbiracatu, autorizado a fazer abertura de Créditos

Adicionais Especiais ao Orçamento Fiscal de 2022, constante na Lei Municipal no

430 de 07 de dezembrc de 2C21, até c limite total de R$ 146.000,00(Cento e

Quarenta e Seis Mil Reais), obedecendo à sesuinte classificação:

i oepro MUN. DE ESPoRTE, cULTURA EOrgão 11

u n idade

Função 27

Sub-Função 812
Prog rama c006

DESPORTO E LAZER
DESPORTO COIV!UNITARIO

PROGRAMA DE DIFUS O DA CUI.TURA E
ESPORTE
MANUT ATIVIDADE DE ESPORTE E LAZER

10

Proj.l,Atividade 2413
E lemento 3 3.90.3C.0C Material de Consumo
Recurso 181 "Outras Transf. de Convênios dos Estados"

R$ 55.000,00

Elemento 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Tercelro Pessoa Fisica
181 "Outras Transf. de Convênios dos Estados"

R$ 17.779,84
Elêmento 3 1.90.04.0C ontratação por Tempo Determinacioc +

u rso t.Outras Transf. de Convênios dos Estados"
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Art. 2o - O crédito especia! de que trata o artigo antêrior, será coberto como fonte o

excesso de arrecadação apurado no exercício tendo como origem a fonte de

recurso í81 - "OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS"

Art. 30 - Fica o Plano Plurianual de lnvestimentos PPA-2022-2O25 e a Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercÍcio de 2022 alteradas no que couber

para suportar a inclusão deste crédito.

Art.40 - Fica o lnstituto Executivo autorizado a suplementar a dotação do presente

crédito especial, se a mesma se tornâr insuficiente até o limite de valor constante no

Art. 1o, utilizando como fonte de recursos a anulação parcial de dotaçáo.

AÉ. 5o - Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação
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lbiracatu e Abril de 2022

RLIS SOARES COUTINHO
(PreÍeito Municipal)
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